
TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria das Sessões
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Ementa: Prestaçäo de Contas Anual - PCA dos
administradores e demais responsáveis da
Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso do
Distrito Federal - FLTNAP. referente ao exercÍcio
de 2013. Contas julgadas regulares com ressalva.

Quitação ao responsável. Determinações.

CLÁUDIA FBRN OLIVBIRA PERBIRA
Procrrradora-Geral clo M in istério

Público.iunto à Corte

Processo TCDF rf 22.069114, Apensos nos 056.000.049114 (7 volumes), 056.000.047114 (1

volume) e 056.000.722113 (2 volumes).
Nome/Função/Período: Martins Moreira Lima, Chefe do Núcleo de Material e Patrimônio no
período de I 

o. 1 a31.12.2013.
Orgão: Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso do Distrito Federal - FUNAP.
Relator: Conselheiro José Roberto de Paiva Martins.
Representante do MPjTCDF: Procuradora Cláudia Fernanda de Oliveira Pereira.
Unidade Técnica: Secretaria de Contas.
Síntese de impropriedades apontadas no Relatório de Auditoria no 2612017-
DIGOV/COIPG/COGEI/SUBCI/CGDF: subitens 3.2 Deterioração de inróveis e
equipamentos por falta de manutenção; 3.3 - Deterioração de equipamentos em ruzão do
acondicionamento inadequado de bens móveis; 3.4 - Doação irregular de veículo.
Determinações (LCIDF n" 1194,, art. l9): ao responsável. ou a quem lhe ha.ia sucedido. que adote
medidas necessárias à correção das impropriedades, de modo a prevenir a ocorência de outras
semelhantes.

Vistos, relatados e discutidos os autos, considerando a manifestação emitida pelo Controle
Interno no seu Certilìcado de Auditoria e o que mais consta do processo. bem assim tendo em
vista as conclusões da Unidade Técnica e do Ministério Púrblico junto à Corte. acordam os
Conselheiros. nos termos do VOTO proferido pelo Reìator. Conselheiro .losé Roberto de Paiva
Martins. com flndamento nos artigos 17. inciso II. l9 e 24. inciso II. da Lei Complementar do DF
r¡" 1. dc 9 tis rrraiu dc i994. crrr juigar lcguìarcs. ct.nl rcssaiva. as conras cnì apl'eço c dar qLritaçào
ao responsável indicado. com as deternrinações de providências apontadas, para correção daquelas
irnpropriedades identifi cadas.

ATA cla Sessão Ordinári:r rro 5050. dq 0l (fq jr¡!lrn ,-lr1 1fl1fl

Presentes os Conselheiros: Alrilcéia Maclraclc,, Manoel de Andracle, Renat,-. Rainha. lllácio \4agelhães
[:ilho, PaLllo 'l-adeu. Paiva Marlilrs e Márcio Michel.
Decisão tomada: por unauinridade.

Representante do MPjTCDF presente: Proctn'aclora-Cieral C'láudia Fenlancla ile Olive.ila Peleira.
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